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§4º Será considerado apto o candidato que, submetido a todos os elemen-
tos componentes da avaliação psicológica, não se enquadrar nos critérios 
descritos no §3º.
Art. 7º A classificação “inapto” na Avaliação Psicológica não significará, 
necessariamente, incapacidade intelectual ou existência de transtornos de 
personalidade; indicará apenas que o candidato não atendeu aos requisitos 
para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo.
art. 8º Será eliminado do concurso público o candidato “inapto” na avalia-
ção psicológica ou que não tenha sido avaliado em razão do não compare-
cimento nas datas e horários estabelecidos em edital específico.
art. 9º a publicação do resultado da avaliação psicológica listará apenas os 
candidatos “aptos”, em obediência ao que preceitua o artigo 6º da resolu-
ção cfP nº 02/2016.
art. 10 Será assegurado ao candidato conhecer as razões que determi-
naram a sua classificação como “inapto”, bem como a possibilidade de 
interpor recurso.
Art. 11 Na sessão de conhecimento das razões da classificação, o candi-
dato, se assim desejar, poderá ser assessorado por psicólogo contratado, 
devidamente inscrito em conselho regional de Psicologia.
art. 12 Não será permitido ao candidato, nem ao psicólogo contratado, 
gravar a sessão de conhecimento e nem retirar ou reproduzir os testes 
psicológicos e as folhas de respostas.
art. 13 o psicólogo contratado somente poderá ter acesso à documentação 
pertinente à avaliação psicológica do candidato na presença de um psicó-
logo da banca examinadora.
art. 14 as dúvidas, as controvérsias e os casos não previstos nesta reso-
lução serão dirimidos pela Banca Examinadora.
art. 16 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Secretário de Estado de administração Penitenciária do Pará
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4ª retiFicaÇÃo do editaL de aBertUra
a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo (SE-
Plad) e a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária 
(SEaP), no uso das suas atribuições legais e com fundamento no subitem 
22.1 do Edital de abertura N.o 01/SEPlad-SEaP-cfP, de 29/06/2021,Tor-
NaM PÚBlica a 4ª rETificaÇÃo ao Edital n.o 01/SEaP/SEPlad, de 29 de 
junho de 2021, que regulamenta a realização do concurso público destina-
do ao provimento de vagas no cargo de Policial Penal, conforme a seguir:
1) No item 12:
oNde se LÊ: 
12.5 Na Avaliação Psicológica serão utilizados instrumentos definidos de 
acordo com o perfil profissiográfico exigido ao candidato, a qual será com-
posta pela aplicação coletiva e individual dos testes de personalidade, de 
inteligência e de habilidades específicas.
12.6 Na avaliação psicológica serão observados os seguintes requisitos psi-
cológicos: 
a) inteligência, no mínimo, mediana; 
b) controle e equilíbrio emocional; 
c) atenção, percepção e memória; 
d) resistência à pressão e frustração; 
e) agressividade controlada; 
f) facilidade de se relacionar e se comunicar; 
g) iniciativa e dinamismo; 
h) controle da ansiedade e da impulsividade;
12.6.1 Para efeito de aferição dos requisitos de que trata o subitem 12.6, 
serão consideradas as seguintes características: 
a) Prejudiciais: controle emocional inadequado, tendência depressiva, im-
pulsividade inadequada, agressividade inadequada, inteligência baixo da 
média; 
b) indesejáveis: capacidade de análise, síntese e julgamentos inadequa-
dos, resistência à frustração inadequada e flexibilidade inadequada; 
c) restritivas: sociabilidade inadequada, maturidade inadequada, atenção, 
percepção e memória com percentuais inferiores.
Leia-se:
12.5 Na Avaliação Psicológica serão utilizados instrumentos definidos de 
acordo com o perfil profissiográfico exigido ao candidato, a qual será com-
posta pela aplicação coletiva ou individual dos testes de personalidade, de 
inteligência e de habilidades específicas.
12.6 Na avaliação psicológica serão observados os seguintes requisitos psi-
cológicos: 
a) inteligência, atenção e memória;
b) controle e equilíbrio emocional;  
c) resistência à pressão e frustração; 
d) agressividade controlada; 
e) facilidade de se relacionar e se comunicar; 
f) iniciativa e dinamismo;
g) controle da ansiedade e da impulsividade.
12.6.2 Para efeito de aferição dos requisitos de que trata o subitem 12.6, 
serão consideradas as seguintes características: 
a) Prejudiciais: controle e equilíbrio emocional inadequado, tendência de-
pressiva, impulsividade inadequada, agressividade inadequada, inteligên-
cia baixo da média; 

b) indesejáveis: capacidade de análise, síntese e julgamentos inadequados, 
resistência à pressão e frustração inadequada e flexibilidade inadequada; 
c) restritivas: sociabilidade inadequada, maturidade inadequada, atenção, 
percepção e memória com percentuais inferiores.
iNclUir:
12.6.1 a avaliação psicológica seguirá os seguintes parâmetros de avalia-
ção, conforme segue:

caracTErÍSTicaS ParÂMETroS (PErcENTil)(1)

inteligência Maior ou igual a 25%
atenção concentrada e dividida Maior ou igual a 30%

Memória Maior ou igual a 25%
controle e equilíbrio emocional (*) Maior ou igual a 50%

resistência à Pressão e frustração(*) Maior ou igual à 50%
controle da agressividade  (*) Maior ou igual a 50%
Sociabilidade / comunicação Maior ou igual a 30%

iniciativa / dinamismo Maior ou igual a 30%
impulsividade / ansiedade Menor ou igual a 30%

disciplina Maior ou igual 30%
flexibilidade Maior ou igual a 30%

(1)Parâmetros (percentis) definidos conforme manuais dos testes a serem 
utilizados. 
Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 20 de dezembro de 2021.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração
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iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
NoTa dE EMPENHo da dESPESa: 2021NE02005
ProcESSo Nº 2021/1413049
Valor: r$2.500 (dois mil e quinhentos reais).
daTa da EMiSSÃo: 10/12/2021
OBJETO: Contratação de profissional qualificado nos termos do Edital de 
credenciamento 06/2019/SEcUlT, para atender à programação do evento 
Tempero de origem.
oriGEM: Edital de credenciamento 06/2019/SEcUlT, inexigibilidade de 
licitação nº 007/2019.
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0101000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339036 - oUTroS SErViÇoS dE 
TErcEiroS - PESSoa fÍSica PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
268542 fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor iNdicado coMo fiScal: alaN PiNHEiro dE carValHo – 
Matrícula: 57188175/4.
coNTraTado: JoSÉ ailToN dE carValHo arNald – cPf Nº 581.402.122-53
ENdErEÇo: al NoVo HoriZoNTE, 028, caSa B, PEdrEira, cEP: 66.085-
375, BElÉM, Pará.
ordENador: BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira

Protocolo: 744416
eXtrato - terMo aditiVo
terMo aditiVo: 03
ProcESSo Nº 2021/1270744
TErMo dE foMENTo: 16/2020
daTa dE aSSiNaTUra: 03/12/2021
ViGÊNcia: 03/12/2021 a 31/12/2021
Valor GloBal: r$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais)
JUSTificaTiVa: art. 55 da lei 13.019/2014, com art. 44, i, “a”, do decreto 
Estadual 1.835/2017
doTaÇÃo orÇaMENTária
1) Valor de r$ 3.200,00 (valor a ser adicionado ao Termo de fomento)
Projeto atividade: 7687
fonte de recurso: 0101008417 (recursos ordinários)
Natureza da despesa: 335041 – coNTriBUiÇÕES
PTrES: 157687
Pi: 7687coVidPa
aÇÃo: 265323
fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-7687
ENTidadE: aSSociaÇÃo foToaTiVa
cNPJ: 01.971.267/0001-99
ENdErEÇo: Praça Barão do Guajará, 19, bairro da campina, cEP 66.010-110
ordENador: Ursula Vidal Santiago de Mendonça

Protocolo: 744404
eXtrato - terMo aditiVo
terMo aditiVo: 02
ProcESSo Nº 2021/440752
TErMo dE foMENTo: 23/2020
daTa dE aSSiNaTUra: 25/11/2021
ViGÊNcia: 25/11/2021 a 31/12/2021


